
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA - 6ª REGIÃO
Rua Professora Rosa Saporski, 989    - Bairro Mercês - Curitiba - PR

CEP 80.810-120  - www.coreconpr.gov.br

ATA

ATA DA TERCEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA, NO FORMATO HÍBRIDO, PELA PLATAFORMA ZOOM DO
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA 6ª - REGIÃO - PARANÁ, REALIZADA EM 6 DE ABRIL DE 2026.
Ao sexto dia do mês de abril de dois mil e vinte e seis, realizou-se a Terceira Reunião Ordinária do Conselho Regional de
Economia, no formato de híbrido pela plataforma Zoom (ID 840.5992.8735), com geração em sua sede própria, situada à
Rua Professora Rosa Saporski, 989, Mercês, Curitiba - Paraná, sob a Presidência do economista Tiago Jazynski, com a
presença do Vice-Presidente Eduardo Andre Cosentino, e dos Conselheiros Efetivos: Elhanã Maria Moreira Marcelino
Kaio, Kalil Karam Netto, Maria de Fatima Miranda, Celso Bernardo, Celso Machado, Odisnei Antonio Bega, Sandro
Silva e Wilhelm Meiners os Conselheiros Suplentes: Ricardo Rippel, Emerson Guzzi Zuan Esteves, Maria Gabriela
Fernandes da Silva Nauiack, Rodrigo Rafael de Medeiros Martins, Gina Gulineli Paladino e José Maria Ramos.
Justificaram a   ausência a Conselheira Efetiva Eliane Cristina de Araujo Sbardellati por motivo de viagem, o Conselheiro
Efetivo Ronaldo Antunes da Silva por motivos profissionais e os Conselheiros Suplentes João Adolfo Stadler Colombo e
Carin Caroline Deda Malhadas por motivos profissionais. Conforme prevê o Regimento Interno do CoreconPR, em seu
Art. 8º, parágrafos 1º, 5º, 6º e 7º os Conselheiros Efetivos ausentes serão substituídos pelos Conselheiros Suplentes
presentes, por designação do Presidente, para completar o quórum, para o que o Presidente convoca, primeiramente.
Assim, passam à condição de Efetivos, somente para esta sessão, a Conselheira Suplente Gina Gulineli Paladino e o
Conselheiro José Maria Ramos. Contando ainda com a presença do Conselheiro Federal Carlos Magno Andrioli
Bittencourt, do Gerente Executivo do CoreconPR Amarildo de Souza Santos, do Assessor Jurídico Rafael Souza Moro,
do Assessor da Presidência Gilberto Coelho de Miranda Junior e do Setor de Fiscalização, Alexandre Alves Ribeiro e
Mauri Hidalgo. 1 - ABERTURA DOS TRABALHOS:  O Presidente do Conselho Regional de Economia do Paraná –
CoreconPR, Economista Tiago Jazynski, declarou aberta a Terceira Reunião Ordinária de 2026, cumprimentando os(as)
conselheiros(as) presentes e agradecendo a participação de todos. 2 – APROVAÇÃO DA ATA: 2.1. Ata da 2ª Reunião
Ordinária de 2026, realizada em 23 de fevereiro de 2026: O Senhor Presidente Tiago Jazynski informou que a referida
Ata foi encaminhada previamente, por e-mail, a todos os Conselheiros. Em seguida, consultou se havia manifestações ou
observações. Não havendo manifestações, a Ata foi aprovada pela Plenária. 3 – COFECON: 3.1. Notícias do Cofecon:
3.1. Notícias do Cofecon: O Senhor Presidente passou a palavra para o Conselheiro Federal Carlos Magno Andrioli
Bittencourt que relatou que ocorreu entre os dias 19 e 21 de março a Reunião Plenária do Cofecon, com atividades e
palestras comemorativas ao Dia Internacional da Mulher, e uma pauta extensa com análise de processos da Comissão de
Fiscalização. Relatou ainda que é o atual vice-coordenador na Comissão de Neoindustrialização e Cadeias de Valor no
Cofecon e que está nas tratativas de realizar um evento na UNIOESTE Toledo, conta com apoio da superintendência do
Cofecon, dos colaboradores do CoreconPR e do Conselheiro Ricardo Rippel que está tramitando a atividade junto ao
colegiado da Universidade. Relatou ainda que uma força-tarefa está empenhada na Câmara dos Deputados, a levar adiante
as tramitações em relação ao Projeto de Lei do Economista, um dos parlamentares envolvidos é do Estado do Paraná,
Reinhold Stephanes Junior, bacharel em economia, e diante da informação de que o deputado havia cancelado o registro,
orientou o Conselho, através da fiscalização, a fazer contato na possibilidade de reativação do Registro Profissional. Ao
final relatou que as contas do Exercício 2025 do CoreconPR foram aprovadas pelo Cofecon, sem ressalvas. 4.
COMISSÕES E NÚCLEOS DO CORECONPR: 4.1. Comissão de Capacitação Profissional: O Senhor Presidente
passou a palavra ao coordenador do núcleo, Vice-Presidente Eduardo Andre Cosentino que relatou que  esse tema seria
objeto da última reunião plenária, mas devido a emergência médica não foi relatado. Informou aos presentes o Plano de
Trabalho da Comissão e destacou objetivos específicos: capacidade técnica e mapear principais demandas dos
economistas, diante do projeto propôs uma pesquisa qualitativa e quantitativa da base dos economistas para mapear os
interesses acerca de cursos e capacitação profissional, não paralisando as atividades previstas no calendário com a oferta
de cursos já previstos para 2026. O Conselheiro Sandro Silva solicitou realizar um levantamento do período dos últimos
cinco anos para saber os cursos que foram realizados, o público e o feedback dos alunos. A Plenária discutiu ainda o
Plano de Trabalho apresentado pelo coordenador da Comissão que após divergências, e a pedido do Senhor Presidente,
será reavaliado e deverá ser apresentado em futuras reuniões Plenárias. 4.1.1. Edital de Chamamento Público Nº
01/2026 – Curso Ciência de Dados para Economistas – Seleção de Professores – CoreconPR x SINDECON-PR:
Coordenador do Núcleo, Vice-Presidente Eduardo Andre Cosentino apresentou o Edital do Curso de Ciência de Dados na
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fase de seleção dos professores para as disciplinas constantes no referido Edital. Após discussão a plenária pontuou
alguns itens, datas e a confirmação dos valores/hora a serem pagos em cada titularidade e os critérios de avaliação. A
Comissão de Capacitação Profissional será a responsável pela análise da documentação dos candidatos em suas
respectivas disciplinas propostas. Após discussão a Plenária aprovou o Edital e sua imediata divulgação com o apoio do
Sindicato dos Economistas do Estado do Paraná e do Sistema Cofecon/Corecons. 4.2. Comissão de Relações
Institucionais: 4.2.1. Participações em eventos e reuniões representando o CoreconPR: O Senhor Presidente passou a
palavra ao coordenador do núcleo, Vice-Presidente Eduardo Andre Cosentino que relatou que desde a última Reunião
Ordinária ocorreram dezoito atividades em que o Conselho se fez representar através de seu Presidente, conselheiros,
delegados e representantes designados. Participação em Entidades como COIND no Palácio Iguaçu, CRC-PR, FIEP,
TJPR, ACP, SESCAP, JUCEPAR, SEFA, e IES em solenidades de formaturas UENP, UNIOESTE Cascavel entre outras
participações importantes; 4.3. Comissão de Infraestrutura, Agroindústria e Competitividade: O Senhor Presidente
Tiago Jazynski passou a palavra ao conselheiro Sandro Silva, membro da Comissão que relatou que está sendo feito um
esforço inicial dentro do escopo do plano de trabalho apresentado na última reunião, mas as atividades neste período,
ficaram inertes. 4.4. Comissão de Eventos: 4.4.1 – Aprovação do Projeto do 30º ENESUL: O Senhor Presidente Tiago
Jazynski passou a palavra para a coordenadora da Comissão de Eventos, conselheira Maria de Fatima Miranda que relatou
que o projeto do 30º ENESUL – Encontro de Economistas da Região Sul, em concordância com os Regionais de Santa
Catarina e Rio Grande do Sul, conforme reunião de trabalho realizada anteriormente e conduzida pelo Senhor Presidente.
Relatou que o tema principal do evento será: “Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: um grande desafio
econômico do Século XXI”, abordando desafios do desenvolvimento, crescimento e distribuição de renda, economia de
terras raras, poluição e adaptação às mudanças climáticas e justiça social. Para a palestra magna, foi convidado o
Economista Carlos Eduardo Frickmann Young, da UFRJ. Com o orçamento do projeto na ordem de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais). Relatou ainda o formato, os eventos paralelos e os quatro paineis com as possíveis indicações e
sugestões de nomes aos Conselheiros. 4.4.2 – 6º Encontro de Peritos da Região Sul: Relatou ainda que o evento terá
atividades paralelas como o 6º Encontro de Peritos em Economia e Finanças da Região Sul, com a provável participação
dos alunos do curso de perícias; 4.4.3 – 1º Fórum da Mulher Economista do Sul: Relatou sobre o 1º Fórum da Mulher
Economista da Região Sul e a atividade acadêmica – Mesa com os vencedores dos Prêmios de Monografia 2025, com a
participação dos bachareis dos três Estados da Região Sul, relatou ainda que o evento será realizado nas dependências da
Universidade Federal do Paraná, campus Jardim Botânico, no bairro de mesmo nome em Curitiba, com auditório para
300 lugares e amplo espaço, para demais atividades como receptivo, coquetel e reuniões. O Senhor Presidente solicitou às
mulheres economistas que puderem fazer um vídeo curto chamando para o evento ou fazendo um pequeno depoimento
para a nossa divulgação nas redes sociais. Após o debate a Plenária aprovou o projeto. 4.5. Comissão do 36º Prêmio
Francisco Magalhães de Economia: O Senhor Presidente passou a palavra ao coordenador do Prêmio, conselheiro
Wilhelm Meiners que relatou que ocorreu uma reunião virtual com os professores e orientadores de edições anteriores do
Prêmio a fim de ouvir sugestões e propostas que pudessem ser aplicadas nesta edição, e com alguns depoimentos foi feita
a modernização do regulamento se adequando aos dias atuais, relatou que o Prêmio terá uma Solenidade de Lançamento
previsto para o dia 22 de abril e apresentou duas opções de local para sua realização, nossa Sede e a UFPR, em votação os
conselheiros definiram a UFPR no Setor de Sociais Aplicadas. O coordenador relatou o roteiro a ser adotado, a
homenagem à viúva do Economista Francisco Magalhães e a composição de duas mesas com economistas que tiveram
relacionamento profissional, projetos e vida acadêmica com o homenageado, para mostrar e contar as atividades de uma
vida inteira. Convidaremos também o IPARDES e a UFPR onde o Economista atuou.  Solicitou o apoio da Assessoria de
Imprensa na divulgação, caracterização e transmissão ao vivo nos canais do Conselho para que se registre tal evento e
homenagem. 4.5.1 – Aprovação do Regulamento – Resolução 006/2026: o coordenador do Prêmio, conselheiro
Wilhelm Meiners relatou sobre a nova nomenclatura a ser adotada: ‘36º Prêmio Paraná de Economia Francisco
Magalhães’ justificando a homenagem, a contribuição dos conselheiros e sugestões recebidas; informou o roteiro do
lançamento e pediu aprovação do regulamento. Após discussão, a Plenária aprovou o Regulamento e a Resolução Nº
006/2026. 4.6. Comissão de Integração com dos Cursos de Ciências Econômicas do Estado do Paraná do
CoreconPR: O Senhor Presidente passou a palavra à coordenadora, conselheira Maria de Fatima Miranda que relatou que
o Plano de Trabalho foi finalizado e que no final do mês de maio está previsto uma reunião virtual com os coordenadores
de curso de ciências econômicas, em breve será divulgada a pauta; 4.7. Comissão de Estudos Patrimoniais e de
Adequação da Estrutura Física do CoreconPR: O Senhor Presidente Tiago Jazynski relatou que está finalizado o pré-
projeto em sua fase preliminar, para as tratativas da venda do imóvel e que a comissão se reunirá nas próximas semanas
para definir a contratação de uma empresa especializada para realizar a avaliação do imóvel como um todo, nosso modelo
foi um processo similar movido pelo CRC-PR na venda de seus ativos; 4.8. Núcleo de Peritos e Auditores Econômico-
Financeiros: o Senhor Presidente passou a palavra ao Vice-Presidente Eduardo Andre Cosentino, presidente do Núcleo
que relatou que em virtude de o calendário deste ano ser em um período de copa do mundo, se estuda iniciar o curso de
perícias um pouco mais tarde, e avançando até setembro. No período das atividades do 30º ENESUL se convidariam os
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professores e alunos a participar do encontro de peritos previsto na programação do evento, trazendo um ganho em
público e engajamento por parte dos alunos. Relatou ainda que está sendo atualizado o Plano de Trabalho, nos mesmos
padrões dos anos anteriores com algumas sugestões para publicação de artigos técnicos de perícias, aproximação com
entidades de Perícias. A proposta de se manter os cursos que já estão em andamento – Curso de Perícia, Semana de
Perícia e Ciência de Dados, e antes de criar qualquer novo curso, será realizado uma pesquisa na base para entender a
demanda do economista e após a análise dos dados é que seria apresentado o Plano de Trabalho do Núcleo. Relatou
também das reuniões com o judiciário onde o Corregedor-Geral do TJPR acompanhado do coordenador da plataforma
das nomeações de peritos, demonstramos as demandas onde são objeto de atuação do economista-perito. Em outra reunião
fizemos o agradecimento em atendimento às nossas solicitações e ainda foi apresentado outro assunto em relação ao
recebimento dos honorários dos peritos com ajustes na parte dos impostos. Foi perguntado aos Senhores Magistrados do
TJPR o que o CoreconPR poderia fazer pelo judiciário, e nesta conversa foi sugerida a cooperação entre o Conselho e o
Tribunal, dessa forma está sendo montado um Termo de Cooperação técnica, que nos próximos meses será assinado para
a realização de intercâmbios de profissionais que podem não estar registrados no Paraná e atuando no Estado, e a oferta de
cursos aos magistrados. Relatou também que temos o projeto da criação de um laboratório de perícias, com a orientação
prática de uma perícia; e da dificuldade do economista atuar na perícia atuarial pela restrição da nomeação do TJPR,
entretanto após um trabalho conjunto com a fiscalização do CoreconPR onde se comprovou que o Economista não tem a
obrigação  de fazer parte de Entidades como Associações de Atuários pelo Brasil, pois nossa Lei regula e dá condições a
fazer tal atividade pericial, sendo assim, e em entendimento jurisprudencial, nossa Certidão de Regularidade é o
documento válido para que o economista comprove sua aptidão em trabalhos de perícias atuariais. Relatou ainda a
possibilidade de conceder aos formandos da FAE além do Registro de Economista, a carteira de Perito, em virtude das
atividades complementares no curso, após discussão a Plenária voltará a discutir esse assunto e colocará no Plano de
trabalho para a comissão de Relações com as IES; 4.9. Comissão Mulher Economista: O Senhor Presidente Tiago
Jazynski passou a palavra para a coordenadora da Comissão, conselheira Maria de Fatima Miranda que relatou as
atividades realizadas, como as duas primeiras lives ‘Conversando com Mulheres Economistas’ realizadas pelas
conselheiras Gina Gulineli Paladino e Maria Gabriela Fernandes da Silva Nauiack, com o agradecimento pela
contribuição, teremos mais outras ações nas próximas semanas. Relatou da atividade que ocorreu em comemoração ao
Mês da Mulher, o evento: Mulheres Pioneiras, com a homenagem às Ex-Presidentes Maria Inês Cervenka de Freitas,
Eleonora Bonato Fruet, representada no Ato pela conselheira Gina Paladino e Maria de Fatima Miranda, no próximo ano
dever ser lançado o Prêmio Mulher Economista do Paraná. Relatou ainda sobre o levantamento estatístico sobre as
economistas registradas no CoreconPR e apresentado ao Plenário. Esse estudo será objeto de apresentação no 30º
ENESUL no qual será solicitado aos regionais do Sul o mesmo levantamento, agradecimento ao Dwan Martiningue do
Setor de Registro que tabulou as informações. Cobrou a participação das mulheres nas lives, e agradeceu aos conselheiros
que vem assistindo os eventos da Comissão. 4.10. Delegacias Regionais: Em virtude da ausência do coordenador, não
houve relato. 4.11. Ouvidoria do CoreconPR: Sem ocorrências no período, relatado pelo Senhor Presidente. 5 –
COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO: O Senhor Presidente passou a palavra ao Presidente da Comissão de Fiscalização,
Conselheiro Wilhelm Meiners, que relatou os seguintes processos: 5.1. Processos da Fiscalização: Exercício Ilegal da
Profissão: Alan Fernandes Constantino, Proc. SEI 141106.000081/2026-39: após notificado, foi efetuado o procedimento
para o Registro Profissional, homologado na Reunião Plenária Ordinária de 23 de fevereiro de 2026. Após discussão a
Plenária aprovou o arquivamento e encerramento do Processo; João Carlos Souza Marques, Proc. SEI
141106.000482/2025-16: processo da relatora, conselheira maria de Fatima Miranda. Ocupa cargo na Secretaria do
Tesouro na SEFA-PR, possui registro profissional no Corecon-MA. Após notificado, foi expedido o Auto de Infração e
posteriormente efetuado o procedimento para o Registro Profissional. Após discussão a Plenária aprovou o arquivamento
e encerramento do Processo; Elaine Cristina Santos de Barros, Proc. SEI 141106.000129/2026-17:  processo do relator,
Vice-Presidente Eduardo Andre Cosentino. Após notificada pois exercia atividades no Estado do Paraná, com registro no
Corecon-SP. Foi efetuado o procedimento para o Registro Profissional. Após discussão a Plenária aprovou o
arquivamento e encerramento do Processo; Marcos Tadeu Cavalcante da Silva, Proc. SEI 141106.000632/2025-83:
processo da relatora conselheira Maria de Fatima Miranda. Ocupa o cargo de Diretor de Orçamento Estadual, com
registro profissional no Corecon-RJ, diante da situação foi expedido ofício, notificação. Respeitados os prazos
regimentais não se manifestou. Após discussão a Plenária julgou procedente o Auto de Infração com aplicação de multa
de 150% (cento e cinquenta por cento) do valo da Anuidade. PEM Consultoria de Mandato Ltda. Proc. SEI
141106.000096/2025-16: processo do relator Vice-Presidente Eduardo Andre Cosentino. Considerando o contrato social
da empresa foi convidada a fazer o registro pois se trata de uma empresa de um economista em dia com as anuidades do
Conselho. E após discussões e contatos com o economista não houve efetivação do registro. Após discussão a Plenária
decidiu procedente o processo de exigência de registro, com seu andamento normal – emissão do auto de infração. 5.2.
Cancelamentos/Suspensões: Cancelamento de Registro por Falecimento: Gilmar dos Santos Ortiz, Reg. 3558, Proc.
SEI 141106.000188/2026-87 a partir do ano do falecimento, isto é, 2024. Em aberto as anuidades 2004 a 2024.
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Cancelamento de Registro por não exercício (deferidos): Filipe de Souza Freire Orlandi, Reg. 9183, Proc. SEI
141106.000444/2025-55: a partir da data do protocolo e requerimento assinado, isto é, 28/03/2025, pois havia sido
deferido em Plenária e condicionado a apresentação à Comissão de Fiscalização para comunicação ao Plenário do
Conselho, a alteração do objeto social da empresa, mesmo sem movimento, em que o profissional consta como socio, a
qual foi apresentada retirando atividades ligadas à área Financeira; Marcelo dos Santos Andrade, Reg. 7789, Proc. SEI
141106.000591/2025-25: o economista teve o pedido de cancelamento indeferido anteriormente e apresentou recurso. O
parecer jurídico opinou pelo cancelamento do registro devido ao fato de o economista estar e atuar em outra jurisdição. O
voto foi pelo deferimento do pedido e procedente o cancelamento do registro a partir da data do protocolo do
requerimento, isto é, 1 de agosto de 2025 e comunicação ao Corecon SP para fiscalização. Após discussão a Plenária
decidiu pela procedência do recurso e envio àquele Corecon; Allan Santana Vasconcellos, Reg. 8305, Proc. SEI
141106.000162/2026-39:  economista trabalha na Secretaria de Fazenda de Pernambuco na função de Auditor Fiscal,
atividade compartilhada com Administração e Contabilidade, desenvolve seu trabalho como Gerente de Sistemas de
Informações Tributárias na SEFA-PE, diante do exposto o economista cumpre os requisitos da Consolidação da
Legislação da Profissão do Economista, do Capítulo 6.1.1. art. 14 § 1º inciso III do Cofecon e se acha procedente o
cancelamento do registro a partir da data do protocolo do requerimento, isto é, 4 de dezembro de 2025 ainda em votação a
Plenária orienta comunicação ao Corecon PE para fiscalização; Gerson Bueno, Reg. 8624, Proc. SEI
141106.000163/2026-83, a partir da data do protocolo do pedido, isto é, 03/12/2025; Nikolas Rossi Ramos, Reg. 8824,
Proc. SEI 141106.000173/2026-19, a partir da data do protocolo do pedido, isto é, 18/12/2025; Marcos Vinicius Camargo
de Sousa, Reg. 8834, Proc. SEI 141106.000174/2026-63, a partir da data do protocolo do pedido, isto é, 18/12/2025;
Camila de Oliveira, Reg. 7326, Proc. SEI 141106.000182/2026-18, a partir da data do protocolo do pedido, isto é,
14/07/2025, há TCD das anuidades 2016 a 2025. Cancelamento de Registro por não exercício (indeferidos): Tiago
dos Santos Lauriano, Reg. 8938, Proc. SEI 141106.000041/2026-97: o economista trabalha no Banco Bradesco no cargo
de Agente de Negócios – Caixa e com atividades de orientação sobre produtos e serviços, além da comercialização de
produtos e serviços bancários. Diante do exposto o economista não cumpre os requisitos da Consolidação da Legislação
da Profissão do Economista, do Capítulo 6.1.1. art. 14 § 1º inciso III do Cofecon e o voto é pelo indeferimento do pedido
de cancelamento de registro, após discussão a Plenária decidiu pelo indeferimento; Rafael Fogaça, Reg. 9191, Proc. SEI
141106.000168/2026-14: o economista trabalha na Cooperativa de Crédito Unicred, no cargo de Gerente Pessoa Jurídica,
com atividades de gestão de carteira de clientes, vendas de produtos bancários. O Voto foi pelo indeferimento pedido de
cancelamento de registro pois ao lidar com carteira (financeira) de clientes, bem como recomendação e vendas de
produtos e serviços bancários, tais atividades enquadram-se no campo do aumento ou conservação do rendimento
econômico (Decreto 31794/52, Art. 3º). Diante do exposto o economista não cumpre os requisitos da Consolidação da
Legislação da Profissão do Economista, do Capítulo 6.1.1. art. 14 § 1º inciso III do Cofecon, após discussão a Plenária
decidiu pelo indeferimento; Éder Alves de Macêdo, Reg. 9136, Proc. SEI 141106.000179/2026-96:  o economista trabalha
na Caixa Econômica Federal no cargo de Técnico Bancário Novo, com atividades de comercialização de produtos e
serviços bancários, realização de operações administrativas e bancárias e cálculos e controles. Diante do exposto o
economista não cumpre os requisitos da Consolidação da Legislação da Profissão do Economista, do Capítulo 6.1.1. art.
14 § 1º inciso III do Cofecon e o voto é pelo indeferimento do pedido de cancelamento de registro, após discussão a
Plenária decidiu pelo indeferimento. Suspensão de Registro Pessoa Física (indeferido):  Pricilla Lopes Costa Fagnani,
Reg. 8735, Proc. SEI 141106.000184/2026-07: a economista trabalha na Associação Paranaense do Ministério Público no
cargo de Chefe de Setor Financeiro, com atividades desempenhadas em nível de curso superior, no campo de Economia e
Finanças. O voto foi pelo indeferimento do pedido de suspensão de registro. Diante do exposto economista não cumpre os
requisitos da Consolidação da Legislação da Profissão do Economista, do Capítulo 6.1.1. art. 8º e 9º do Cofecon, após
discussão a Plenária decidiu pelo indeferimento. Suspensão de Registro Pessoa Física por Desemprego (deferidos):
Hector Emilio Pinto Ferrada, Reg. 7407, Proc. SEI 141106.000159/2026-15 , a partir da data do protocolo do pedido, isto
é, 25/11/2025 até 25/11/2026; Lilian Denise Meneghini Lambert, Reg. 5703, Proc. SEI 141106.000166/2026-17 , a partir
da data do protocolo do pedido, isto é, 11/11/2025 até 11/11/2026; Fernanda Roberta Bueno, Reg. 9133, Proc. SEI
141106.000172/2026-74, a partir da data do protocolo do pedido, isto é, 16/12/2025 até 16/12/2026; Matheus Jose
Granzotto Reis, Reg. 8444, Proc. SEI 141106.000180/2026-11, a partir da data do protocolo do pedido, isto é,
23/12/2025 até 23/12/2026; Kauê Graciano Veríssimo de Souza, Reg. 9135, Proc. SEI 141106.000181/2026-65,  a partir
da data do protocolo do pedido, isto é, 23/12/2025 até 23/12/2026; João Edson Clariano da Silva, Reg. 2571, Proc. SEI
141106.000183/2026-54, a partir da data do protocolo do pedido, isto é, 19/11/2025 até 19/11/2026. Em aberto as
anuidades 2013 a 2025; Flavio de Souza Waluszko, Reg. 7795, Proc. SEI 141106.000189/2026-21,  a partir da data do
protocolo do pedido, isto é, 22/01/2026 até 22/01/2027. Cancelamento de Registro por Aposentadoria (deferidos):
Antonio Carlos Baraldi, Reg. 4510, Proc. SEI 141106.000167/2026-61 , a partir da data do protocolo do pedido, isto é,
08/12/2025; Neusa de Moraes Bizan, Reg. 4818, Proc. SEI 141106.000169/2026-51 , a partir da data do protocolo do
pedido, isto é, 10/12/2025. Parcelamento das anuidades 2014, 2016 e 2022. Em aberto anuidades 2023 a 2025; Arlei
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Anacleto Geraldi, Reg. 8326, Proc. SEI 141106.000185/2026-47, a partir da data do protocolo do pedido, isto é,
11/12/2025; Maurício Cristofolete, Reg. 4308, Proc. SEI 141106.000186/2026-98,  a partir da data do protocolo do
pedido, isto é, 06/01/2026. Cancelamento de Registro Pessoa Jurídica (deferidos): Helpa Consultoria Econômica
Ltda, Reg. 721, Proc. SEI 141106.000165/2026-72, a partir da data do protocolo do pedido, isto é, 08/12/2025.
Suspensão de Registro por Inatividade (deferidos): UP Finanças e Negócios EIRELI, Reg. 551, Proc. SEI
141106.000160/2026-40, a partir da data do protocolo do pedido, isto é, 27/11/2025; CBC Consultoria Empresarial S/S
Ltda, Reg. 607, Proc. SEI 141106.000157/2026-26, a partir da data do protocolo do pedido, isto é, 28/07/2025. 5.3.
Novos Registros: Registros Definitivos Economistas (deferidos): O Presidente da Comissão de Fiscalização,
Conselheiro Wilhelm Meiners relatou os nomes dos novos Registros: Delegacia de Curitiba:  Rafael Rauta Buiar, Reg.
9460, Proc. SEI 141106.000112/2026-51, FAE;  Bruno Roni Gardinal, Reg. 9462, Proc. SEI 141106.000118/2026-29,
UEPG; Jefferson Marcondes Ferreira, Reg. 9463, Proc. SEI 141106.000119/2026-73, UNINTER;  Adriana Pupo Pereira
de Moura, Reg. 9465, Proc. SEI 141106.000121/2026-42, UEPG; Thays Mandalla Moraes do Nascimento, Reg. 9466,
Proc. SEI 141106.000122/2026-97, Santa Cruz; Ana Flavia Krisanovski, Reg. 9467, Proc. SEI 141106.000123/2026-31,
UEPG; Augusto Cesar de Souza Tanaka, Reg. 9469, Proc. SEI 141106.000128/2026-64, UFPR;  João Pedro Pauvels
Barbosa, Reg. 9471, Proc. SEI 141106.000142/2026-68, PUC-PR; Denival Fernandes Moreira, Reg. 9472, Proc. SEI
141106.000143/2026-11, UEPG; Raphael Silva Leite, Reg. 9474, Proc. SEI 141106.000145/2026-00, UFPR;  Domenica
Alabarde, Reg. 9475, Proc. SEI 141106.000148/2026-35, UFPR; Marcela Lundgren Gonçalves, Reg. 9476, Proc. SEI
141106.000149/2026-80, PUC-PR; Davi Pazini da Rocha, Reg. 9483, Proc. SEI 141106.000187/2026-32, UFPR;  Rong
Hsuan Chen, Reg. 9485, Proc. SEI 141106.000193/2026-90, UFPR; Anderson Luiz Straub, Reg. 9486, Proc. SEI
141106.000195/2025-89, FAE; Augusto Barros Zanardini, Reg. 9488, Proc. Sei 141106.000197/2026-78, UP;  Daniel
Epiphanio Pereira, Reg. 9491, Proc. SEI 141106.000203/2026-97, UEL; Delegacia de Guarapuava: Rosiane Aparecida
Janik, Reg. 9461, Proc. SEI 141106.000117/2026-84, FECILCAM;  José Pedro Torrens, Reg. 9464, Proc. SEI
141106.000120/2026-06, UEPG; Luana de Matos de Lima, Reg. 9482, Proc. SEI 141106.000177/2026-05, UFFS;
Delegacia de Cornélio Procópio: Henrique Valongo Antonio, Reg. 9468, Proc. SEI 141106.000125/2026-21, UENP;
Delegacia de Londrina: Hugo Braido Lisse, Reg. 9477, Proc. SEI 141106.000156/2026-81, UEL;  Delegacia de Maringá:
Gustavo Felipe Ruhe, Reg. 9478, Proc. SEI 141106.000158/2026-71, UEM;  Delegacia de Campo Mourão, Juliano Dias,
Reg. 9484, Proc. SEI 141106.000192/2026-45, UNESPAR;  Delegacia de Cascavel: Alexandre Amorim Felizari, Reg.
9489, Proc. SEI 141106.000198/2026-12, UNIOESTE. Registros Recém-formados com indisponibilidade do
Diploma – Economistas (deferidos): Delegacia de Guarapuava: Pedro Wilson Lopes Amorim, Reg. 9479, Proc. SEI
141106.000164/2026-28, UFFS; Delegacia de Cascavel: Samuel Souza da Silva, Reg. 9490, Proc. SEI
141106.000200/2026-53, UNIOESTE. Registros Recém-formados com Diploma – Economistas (deferidos):
Delegacia de Curitiba: Ricardo Taira Mendes, Reg. 9481, Proc. SEI 141106.000176/2026-52, UNICESUMAR;
Delegacia de Maringá: José Pedro Comini Barros, Reg. 9487, Proc. SEI 141106.000196/2026-23, UEM.
Transformação para registro definitivo de Economista que se encontravam com indisponibilidade do diploma –
Economistas (deferidos): Delegacia de Curitiba: Raimundo Romildo da Silva Pinheiro, Reg. 9272, Proc. SEI
141106.000176/2025-71, UNICESUMAR; Delegacia de  Maringá: Ellen Lopes de Oliveira, Reg. 9286, Proc. SEI
141106.000208/2025-39, UEM; Reativação de Registro – Economista: Delegacia de Curitiba: Rafael José Durães dos
Santos, Reg. 8343, Proc. SEI 141106.000204/2026-31, UFPR. Registro Outra Jurisdição – Economistas: Delegacia de
Curitiba: João Carlos Souza Marques, Reg. 9470, Proc. SEI 141106.000130/2026-33, UFMA;  Elaine Cristina Santos de
Barros, Reg. 9480, Proc. SEI 141106.000175/2026-16, UNICAPITAL. Registros por Transferências – Economistas:
Delegacia de Curitiba: Cintia Rubin de Souza Netto, Reg. 9459, Proc. SEI 141106.000111/2026-15, UFRS;  Bárbara
Garcia Lima, Reg. 9473, Proc. SEI 141106.000144/2026-57, UFC. Registro Ativo com Desconto – Economistas:
Delegacia de Curitiba: Elcio Jose Kindra, Reg. 4758, Proc. SEI 141106.000133/2026-77;  Dilson Barbosa Mendonça,
Reg. 5245, Proc. SEI 141106.000135/2026-66; Lucio Flavio Arantes Esteves, Reg. 3171, Proc. SEI
141106.000137/2026-55; Jorge Cury Neto, Reg. 4863, Proc. SEI 141106.000139/2026-44.  Registro de Empresa
(deferido): Delegacia de Curitiba: MCV Treinamento e Consultoria EIRELI, Reg. 750, Proc. SEI 141106.000202/2026-
42. Registro de Estudantes de Economia (deferidos): Delegacia de Curitiba: Michelle Cristina Costa Machado, Reg. E-
3367, Proc. SEI 141106.000140/2026-79; Delegacia de Toledo: Natalia Clara Missio Signori, Reg. E-3368, Proc. SEI
141106.000151/2026-59; Natalia Carolina Diemer, Reg. E-3370, Proc. SEI 141106.000199/2026-67;  Delegacia de
Guarapuava: Sergio Jose Buskievicz, Reg. E-3369, Proc. SEI 141106.000171/2026-20;  6 – DELIBERAÇÃO ACERCA
DA REGULAMENTAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO DE USO TEMPORÁRIO DAS DEPENDÊNCIAS  DO
CORECONPR PARA EXPOSIÇÕES CULTURAIS, EDUCATIVAS E ARTÍSTICAS – Resolução Nº 007/2026: O
Senhor Presidente Tiago Jazynski passou a palavra para a conselheira Gina Gulineli Paladino, membro da Comissão de
Eventos que relatou que após decisão da última reunião ordinária foram reavaliados todos os itens da regulamentação com
orientação da procuradoria jurídica do Corecon e efetuados todos os ajustes pontuais estando apto a entrar em vigor. Após
discussão o Senhor Presidente solicitou e a Plenária votou pela aprovação da regulamentação, através da Resolução Nº
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007/2026. 7 – FUNCIONÁRIOS DO CORECONPR: 7.1. Aprovação do Acordo Coletivo de Trabalho 2026/2027: o
Senhor Presidente Tiago Jazynski relatou que em reunião dos funcionários com a entidade sindical realizada no dia 17 de
março de 2026, apresentou ao Plenário a proposta de correção salarial de 5% (cinco por cento) e igual índice ao Vale-
Refeição, se mantendo todas as demais cláusulas inalteradas. Após discussão a Plenária aprovou o reajuste salarial e do
vale-refeição no índice de 5% (cinco por cento) a partir de sua data-base, com as demais cláusulas inalteradas. 8 –
ASSUNTOS GERAIS: 8.1. Agenda de Eventos e Reuniões do CoreconPR e Cofecon – 2026: o Senhor Presidente
relatou que a Agenda de Eventos está completa com as atividades de nosso regional e do Cofecon. Após discussão a
Plenária aprovou a atualização do Calendário de Eventos. 8.2. Aniversariantes: O Senhor Presidente relatou os
aniversariantes do período entre as Plenárias: 8/03 conselheiro federal Carlos Magno Andrioli Bittencourt; 19/03
conselheiro Celso Machado; 1/04 delegado regional de Guarapuava Simão Ternoski e 4/04 o Vice-Presidente Eduardo
Andre Cosentino. Nossos votos de felicitações. 8.3. Palavra aberta aos Conselheiros: O Vice-Presidente Eduardo
Andre Cosentino agradeceu ao carinho e as mensagens de todos os conselheiros pelo falecimento na família; o
conselheiro Celso Machado parabenizou a todos pela reunião. 8.4. Próxima Reunião Plenária Ordinária de 2026: O
Senhor Presidente relatou que a próxima Reunião Plenária Ordinária será realizada no dia 11 de maio de 2026, segunda-
feira, às 14 horas com a primeira convocação e 14 horas e 30 minutos a segunda convocação. 9 - ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo, o Senhor Presidente agradeceu a presença de todos e às dezoito horas e dez minutos deu por
encerrados os trabalhos, dos quais eu, Gilberto Coelho de Miranda Junior, Assessor da Presidência, lavrei a presente Ata
que, lida e achada conforme, vai assinado por mim, pelo Gerente Executivo e pelo Presidente do Conselho Regional de
Economia da 6ª Região/PR. Curitiba, ao sexto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis.
 
Tiago Jazynski
Presidente
 
Amarildo de Souza Santos
Gerente Executivo
 
Gilberto Coelho de Miranda Junior
Assessor da Presidência

Documento assinado eletronicamente por Tiago Jazynski, Presidente, em 13/05/2026, às 13:48,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Amarildo de Souza Santos , Gerente Executivo, em
13/05/2026, às 15:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Coelho de Miranda Junior , Assessor, em
13/05/2026, às 15:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0232547 e o
código CRC B4275359.
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